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LEI Nº 6.178 – DE 26 DE MARÇO DE 2012LEI Nº 6.178 – DE 26 DE MARÇO DE 2012

Altera o art. 167 da Lei 2.547, de 22 de julho de 1.992.Altera o art. 167 da Lei 2.547, de 22 de julho de 1.992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador , por iniciativa do Vereador José Maria Lemos JúniorJosé Maria Lemos Júnior,,  
com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.Art. 1º. Altera o art. 167 da Lei 2.547/92, que passa a viger com o seguinte texto: Altera o art. 167 da Lei 2.547/92, que passa a viger com o seguinte texto:

““Art.  1º.  Os proprietários  de estabelecimentos  que forem processados pela  autoridadeArt.  1º.  Os proprietários  de estabelecimentos  que forem processados pela  autoridade   
competente  por  crime  contra  a  economia  popular  ou  realizarem  a  venda  ilícita  decompetente  por  crime  contra  a  economia  popular  ou  realizarem  a  venda  ilícita  de   
entorpecentes terão cassadas as licenças para funcionamentoentorpecentes terão cassadas as licenças para funcionamento”.”.

Art.  2º.Art.  2º. Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei  entra em vigor na data de sua Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei  entra em vigor na data de sua   
publicação.publicação.

DR JEOVÁ MOREIRA DA COSTADR JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de AraxáPrefeito Municipal de Araxá

JORGE DE BORBA LIMAJORGE DE BORBA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento e GestãoSecretário Municipal de Planejamento e Gestão

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


